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E:go". Sr. Presidente da Câmara Municipal de Estância

O Vereador que esta subscreve, nos termos regÍmen:ais
vigentes, indlca ao Exmo. Senhor Prefeito Municlpal, que seja
sol.icitado ao setor competente da Administração pública
Municlpal, a real.ização de um estudo de viabilidade para a
reorganização do tráfego na Rua Marechal Dêodoro da Fonseca, no
trecho comprêêndido êntre ô cruzanêntc do Fónrm e a Rua dos
Àrnarelos, com a finaJ.idade rLe implantar sentido único de
circulação no sentido de descida em direção à BR-101.

JUS TI EI CATIVA

A presente indicação nasce de uma demanda recorrente da
populaÇãô que .iijize dt.Liainet*-e .t :\rrd Àlarecna! Deodoro da Fonseca, a
qual enfrenta constantes transtôrnos em razão da desorganização do
tráfego no trêcho compreendido entre o cruzamento do Fórum e a Rua dos
Amarefos. A atual circulação em duplo sentido, em uma via com
.Iimitaçôês estruturais, tem gerado insegurança, conflitos entre
veiculos, risco iminente de acidentes e prejuizos à mobil j-dade urbana,
êspecialmente nos horários de maior fl-uxo. Trata-se de uma situação
que exige atenção imediata do Poder Público.

A implantaçãc de
101 su.rge como
garantir maior
proporcionar mais

sentido único no sentido Ce descida em dlreÇão à BR-
úma soldçâo viávef, aapaz cie ordenar ô trânsito,
segurança para môtoristas e pedestres, a]ém de
fluidez e eficiência na circulação.

Sala das Sessõês, Pfenário Filadelfo Luíz da Costa, paIácio
Legislativo Prefeito Pascoal Nabuco, Estância, 28 de Abril de 2026.
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